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  Governo do Estado do Rio de Janeiro 
 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

 

PORTARIA JUCERJA Nº 1.262                                             DE 25 DE ABRIL DE 2014. 

 

CONSTITUI COMISSÃO PARA ACOMPANHAR PROCEDIMENTOS 
RELATIVOS AO PROCESSO N.º E-11/006/00234/14. 

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 

JUCERJA, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de assegurar o 

eficaz funcionamento desta Autarquia. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Constituir comissão integrada pelos servidores a seguir indicados para, sob a 

presidência do primeiro, adotarem as providencias relativas à notícia constante do processo 

n.º E-11/006/00234/14. 

 
1. GILBERTO DE ARAÚJO MOTTA – Vogal 

ID Funcional: 4349289 
 

2. VALÉRIA GASPAR MASSENA SERRA - Secretária Geral 
ID Funcional: 2101163 
 

3. DIOGO BRUNO ALVES DE OLIVEIRA - Chefe da Área de 
Pessoal/SAF 
ID Funcional: 4361595 

 
 
Art. 2º - Nas faltas e impedimentos da Presidente da Comissão este será substituído por 

VALÉRIA GASPAR MASSENA SERRA - ID Funcional: 2101163 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

  Rio de Janeiro, 25 de abril de 2014. 

 

CARLOS DE LA ROCQUE 
Presidente 


